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6oNTRATO N.e 500/2075

PROCESSO N.e 558/2075

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS

DE APRESENTAçÃO ARTíSTICA, QUE ENTRE SI

CELEBRAM O MUNICíPIO DE ILHA COMPRIIDA E A

EMPRESA GERLAINE MARIA SANTANA

74508697877 MEl.

Pelo presente instrumento de controto, os portes, de um lodo, o MUNtcíPto DE

\LHA COMPRIDA, Entidode Público, inscrito no .NPJ/MF no 64.0j7.872/0001-07, sediodo no Av. Beiro
Mor, no 17.000, Bolneário Meu Reconto, neste Município de llha Comprido, Estodo de Sõo Paulo,

representodo, neste oto, peto PreJeito Municipot, o Senhor DÉclo losÉ uENTURA, dorovonte
denominodo simplesmente CONTRATANTE e de outro lodo, o BANDA TAO oqui representodo pela
Empreso GERLAINE MARIA SANTANA 74508697877 MEl, lnscrito no CNPJ sob o ne 77.835.252/0007-
i3, com sede no Rua Dr. Djolmo Pinheiro Fronco ns 710 - Vila Sonto Cotorino, CEP 04368-006,
locolizodo no Município de Sõo Poulo, Estodo de São Poulo, neste oto Íoz se representor pelo (o) Sda).
GERLAINE MAR|,A SANTANA, inscrito no CPF/MF sob o ne. 745.086.978-71 e inscrito no RG sob o ne.

27.068.225-9, residente e domiciliodo no Ruo Dr. Djolmo Pinheiro Fronco ne 710 - Vilo Sonto
Cotorino, CEP 04368-006, locolizodo no Município de Sõo Poulo, Estado de São Poulo, dorovonte
denominado simplesmente CONTRATADA (O) tem entre sijusto e ocordodo o seguinte:

CLAUSULAI-DOOBIETO

7.7. O presente controto tem por objeto opresentoção artístico Musicol do BANDA TAO, com duroção
oproximoda de O7(UMA) HORA e 30 (TRINTA) MINUTOS, neste Município de llho Comprido, Estodo
de São Paulo, em conformidode com os informoções básicos relativos à opresentoção
oboixo descritas:

)ortisto(s)s

7.7.7. Os dodos e informoções básicos relotivos à opresentoção dos ARTISTAS s

seguintes:
o5

- Locol: ARENA DE EVENTOS do Boirro de Pedrinhas, PRAçA EDUARDO IOSE LISBOA,
município de llho Comprida, Estodo de São Poulo;

- Doto: 30- 70- 2075;

- horário: 23h (Nmin;

- Tipo de opresentoção: SHOW;

- Duroção do apresentoçõo: Show de 07h e 3O min.

7.7.2.0 horário previsto poro início do opresentoção será cumprido com PONTUALIDADE por
porte da CONTRATADA, sendo que nunco, o opresentoção poderó ter início opós os 24:00 Hs
(Meia Noite) do dio determinodo neste instrumento, somente seró tolerodo um otroso ou
ontecipoçõo de no máximo O0:30 minutos se o CONTBATANTE solicitar, comunicando
imediotomente ou ontecipodomente à produção do CONTRATADA tol solicitoçõo e seus motivos.
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Coso não hoja tal comunicação, o CONTRATADA iniciorá a apresentoção sem responsobilidodes
de consequêncios futuros, no horário determinodo neste instrumento.

cuusulA-tt-.D0tBEca

2.7. A CONTRATANTE pogorá à CONTRATADA (O), pelos serviços ocimo o volor de RS

22.280,üXvinte e dois mil e duzentos e oitento reois) em moedo corrente do poís, medionte depósito
boncório.

CLÁUSULA III - DO PAGAMENTO

3,7 - O pogomento será feito medionte depósito boncário em fovor do CONTRATADo(A), do seguinte

formo:

- O pagomento será efetuodo em porcelo único, opós o reolizoçõo do evento, mediante
solicitoção do Divisõo de Turismo e opresentoção do respectivo Noto Fiscol.

3.2. Todos os pogomentos deverão ser eÍetuodos em moedo corrente nocíonol estobelecendo-se que

os pogomentos referem-se à importâncio bruto, devendo ser feito o retençõo dos impostos, taxos,

contribuições e demois encorgos incidentes, de ocordo com o legisloção vigente.

CLÁUSULA IV - DO PRAZO DE V

4,7. Consideror-se-á cumprido o presente controto, único e exclusivomente com o opresentoção
opresentoção ortístico Musicol do BANDA TAO, sendo vedodo o CONTRATANTE o trdnsmissão da

opresentoção por Rádio ou Televisão, o otuolizoção de fotos ou filmes do contor, o não ser no
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publicidode do próprio opresentoção, nõo podendo aindo o CONTRATANTE ossumir, em
contor ZECA BALEIRO, quolquer compromisso, jontor, entrevisto, posseio ou visita, sem que

previomente ocordodo entre os portes.

CLAUSUAV. DAS OBRIGKõ

me

5.7. A CONTRATADA assume integrol responsobilidode sobre o comparecímento do artistos (BA

TAO) no doto, locol e horório constontes no Cláusulo l, por todo o equipomento e moteriol necessá

à execução dos serviços, bem como pelos profissionois empregodos, inclusive pelos enco
trobolhistos, previdenciários, fiscois e comerciois incidentes ou que venhom o incidir sobre o obje
presente controto.

5,2. A CONTRATADA fico responsóvel pelo pogomento do tronsporte terrestre do contor e da eq

de São Paulo oté o município de llha Comprido-SP.

CLÁUSULA VI - DAS OBRIGrc

6.7. A CONTRATANTE ficoró responsável pelo divulgoção do evento otravés de veiculoções no TV,

inserções em rádios do região, jornois, corros de som, outdoors, no região, ponfletos, cortozes e

outros mídios.

6.2. A execução do contrdto seró ocomponhodo e fiscolizoda pelo representonte da CONTRATANTE,

especiolmente designodo poro este Íim.
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6,3. Os recursos finonceiros poro o otendimento do objeto do presente controto são provenientes do

Orçomento Vigente, onerando o dotoção orçomentárío 13.392.0018.1079 e Ficho ne 272.

6.4.Será de responsobilidade do CONTRATANTE os seguintes obrigoções:

6.4.7, A obtenção de olvorós, licenços, outorizoções dos outoridodes públicos, do juizodo de

menores, com pogomento dos respectivas toxos, ECAD e o locação do locol onde se reolizorá o
opresentoção e outros providências necessórios à opresentoçõo dos ARTISTAS;

6.4.2. A seguronço da BANDA TAO, especiolmente no locol e duronte a apresentoçõo

CLÁUSULA Vil . DAS PENALIDADES E DAS MULTAS

7.7 Com Íundomento nos ortiqos 86 e 87 do Lei n.e 8.666/93, o CONTRATADA Íicoró sujeito, no coso

de atroso injustificodo, assim considerado pela Administroção, inexecução porciol ou inexecuçõo totol
do obrigoção, sem prejuízo dos responsobilidodes civil e criminol, ossegurodo o previo e omplo defeso

7.2. O controto, sem prejuízo dos multas e demais cominoções legois previstas no controto, poderó

ser rescindido uniloterolmente, por oto formol da Administroção, nos cosos enumerados no ort.78,
incisos I o Xll e XVll, do Lei ne 8.666/93.

7.3. As penolidodes dcimo referidos, nõo impedem que o CONTRATANTE rescindo uniloterolmente o

controto ou oplique outros sonções previstas no Lei no 8.666, de junho de 7993 e suos olteroções
posteriores.

cLÁusutA vilt - po cAso pE REsctsÃo

8.7. A inexecução totol ou parciol do controto ensejo o sua rescisão, com os consequêncios previstos

neste controto e oquelos constontes do Lei no 8.666, de 27 de junho de 1993.

8,2. O presente controto poderá ser rescindido no coso de se verificor olgumo dos hipóteses previ 5

no drtigo 78, do Lei no 8.666/93, observodo o disposto no ortigo 79 do mencionodo Lei.

CLAUSULA IX. DA LEGIS

9.7. O presente controto é regulado expressomente pelo Lei no 8.666, de 21 de junho de 7993, o

dos demois disposições legois pertinentes, oplicáveis, inclusive, oos cosos omissos.

CLAUSULA X . DO VALOR DO CO/I/f,

70.7. Poro os efeitos de direito, otribui-se oo presente controto o volor de RS 22.280,(n(vinte e

mil e duzentos e oitenta reois).

CLAUSULA X' - DEMAIS D

77.7. É de inteiro responsobilidode do CONTRATANTE o não permonêncio de pessoos no polco duronte
o opresentdção do ARTISTA, exceção feito oos profissionois envolvidos no espetáculo. É oinda vedodo o

CONTRATANTE quolquer ingerêncio no repertório o ser opresentado pelos ARTISTAS.

77.2, À Co.NTRATADA, não coberá qualquer responsobilidode por otroso ou não comparecimento no

dio e horário controtodos, nos seguintes hipóteses: ocorrêncio de coso Íortuito ou forço moior, tois
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como cotástrofes de quolquer noturezo, tempestade que provocor queda de borreiro em estrado que

venho a impedir o trônsito oo locol, colomidode público, pone em quolquer de seus veículos, doenço

de quolquer espécie ou mol estor súbito devidamente comprovado por otestado médico que ossistir
quolquer de seus ortistos, concelomento, otroso ou demois problemos de tráfego oéreo.

77.3. Eventuois visitos oo comorim só serõo permitidos com outorizoção prévio do CONTRATADA'

CLÁUSULAXII . DO FORO

72.7. As portes elegem o foro da Comorco de lguope/SP, com renúncio de quolquer outro, por mois
privilegiodo que sejo poro dirimir quoisquer questões judiciois ou extrojudiciois oriundos deste

controto-
E, por estdrem de ocordo, subscrevem o presente controto em 03 (três) vios, no

presenço dos duos testemunhos oboixo nomeodos, pora o Jim de produzir todos os efeitos legois.

llho Comprido, 29 de outubro de 2075.

CONTRATANTE:

DÉ VENTURA

PREFE MUN'CIPAL

CONTRATADA:

TESTEMUNHAS:

-_/ tfo /- Q-'

GERLAI RIA SA 7 91817 MEI
Represen : GER NE MA SANTANA

ira da Silva
3.144-8

,,,*r.ad&o.Jf THNIeêflt:,7s

VISTO E APROVADO:

GERALDINO BARBOSA DE OLIVEIRA IUNIOR
PROCU RADO R ! U RíDt CO /M I C

oAB/SP 7/U.270 - A
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICACÃO

CONTRATOS OU ATOS TURíDICOS ANÁLOGOS

CONTRATANTE MUNICíPIO DE ILHA COMPRIDA
CONTRATADA: GER|úINE MARIA SANTANA 14508691811 MEt
CONTRATO N" (DE ORIGEM): 15

OBJETO: O presente controto tem por obieto opresentoção ortísticd Musicol do BANDA TAO, com
roximoda de 01 ir^lU HORA e 30 lTp AI MINUTOS neste Munic o de llho Com ido

Estado de Sõo Poulo em conform idade com as informocões básicas relotivos à opresentocão dols)
ortisto s

UNADVOGADO(S): ( LDINO BARBOSA DE OLIVEIRA I IOR e

No quolidade de Controtonte e Contratodo, respectivomente, do Termo ocimo identificodo, e, cientes
do seu encominhomento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, poro fins de instrução e julgomento,
domo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS poro acomponhor todos os otos da tromitoção processual, oté
julgomento final e suo publicoção e, se for o coso e de nosso interesse, paro, nos prazos e nos formos
legois e regimentois, exercer o direito do deÍeso, interpor recursos e o mais que couber.

Outrossim, estdmos CIENTES, dorovonte, de que todos os despochos e decisões que vierem o ser
tomodos, relotivomente oo oludido processo, serão publicados no Diório Oficiol do Estodo, Coderno
do Poder Legislotivo, porte do Tribunol de Contos do Estodo de São Poulo, de conformidode com o
artigo 90 do Lei Complementor Estaduol n" 709, de 14 de joneiro de 1993, precedidos de mensagem
eletrô n ico oos inte ressodo s.

LACAL e DATA: llho Com id, 29 de Outubro de 2015

CONTRATANTE

Nome e corgo:
E-moil instituci
E-moil pessool:

Assinoturo:

M nt IDÉ o É vurtruaa
onol: obinete ilhocom do. v-br
decioventuro bol.com.br

CONTRATADA

E-moil pessool:

Assindtura:
swv hotmdi
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I
Nome e corgo:
E-mail institucionolt -o" ,*u@hot^oil.ro^ T
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